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EDITAL Nº 07/2025
PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

A Direora de Ensino, Pesquisa e Inovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospialares
(Ebserh), no uso das suas aribuições legais, orna pública a retficação do Edial nº 01/2025 PIC, conorme
a seguir:

ONDE SE LÊ:

11. DOS REQUISITOS DO PROJETO

11.1.10. O Parecer consubsanciado do CEP deverá ser apresenado obrigaoriamene na eapa de “enrega
de documenação dos alunos”, conorme cronograma (ANEXO II), endo em visa que é indispensável para o
início das avidades do projeo. Ese documeno é obrigaório quando o projeo envolver experimenos,
experiências e/ou eses em seres humanos, conorme definido pela Lei 14.874/24 e suas aualizações, no
caso de envolvimeno indireo e direo com seres humanos, de acordo com a Resolução CNS 466/2012 e a
Resolução CNS 510/2016, que regulamenam pesquisas em ciências da saúde e em ciências humanas e
sociais, nos casos cabíveis.

LEIA-SE:

11. DOS REQUISITOS DO PROJETO

11.1.10. O Parecer consubsanciado do CEP deverá ser apresenado obrigaoriamene na eapa de “enrega
de documenação dos alunos”, conorme cronograma (ANEXO II), endo em visa que é indispensável para o
início das avidades do projeo. Ese documeno é obrigaório quando o projeo envolver experimenos,
experiências e/ou eses em seres humanos, conorme definido pela Lei 14.874/24 e suas aualizações, no
caso de envolvimeno indireo e direo com seres humanos, de acordo com a Resolução CNS 466/2012 e a
Resolução CNS 510/2016, que regulamenam pesquisas em ciências da saúde e em ciências humanas e
sociais, nos casos cabíveis.

11.1.10.1. Excepcionalmene, poderão ser cadasrados(as) candidaos(as) que enham submedo o projeo
ao Comiê de Éca em Pesquisa (CEP), mas que ainda não disponham do parecer consubsanciado,
observadas as seguines condições:

I - a convocação seguirá a ordem de classificação, sendo priorizados(as) para o cadasro os(as)
candidaos(as) que apresenarem o parecer consubsanciado avorável do CEP no momeno da enrega da



documenação;

II - havendo vagas remanescenes, poderão ser convocados(as) e cadasrados(as), na ordem de classificação,
os(as) candidaos(as) que aenderem aos seguines criérios:

a) apresenação, aé 08/09, de comprovane de submissão do projeo ao CEP, conendo o número do
proocolo e a indicação de que o parecer enconra-se pendene;

b) apresenação do parecer consubsanciado avorável aé 30/10, sob pena de exclusão do Programa e
convocação do(a) candidao(a) subsequene.

Parágrao único. O início das avidades que envolvam seres humanos permanece condicionado à
apresenação do parecer consubsanciado avorável, nos ermos do iem 11.1.10, o que não impede a
realização de ouras avidades relacionadas ao projeo.

1. Permanecem inaleradas as demais disposições do Edial nº 01/2025 PIC, e suas reficações.

Brasília, 05 de seembro de 2025.

(assinado eletronicamente)
CRISTIANE CARVALHO SANTOS MELO
Direora de Ensino, Pesquisa e Inovação

Documeno assinado eleronicamene por Cristane Carvalho Sanos Melo, Direor(a), em
05/09/2025, às 15:16, conorme horário oficial de Brasília, com undameno no ar. 6º, capu, do
Decreo nº 8.539, de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htps://sei.ebserh.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código verificador 53043588 e
o código CRC 5D77C485.

Referência: Processo nº 23477.010157/2025-17 SEI nº 53043588


